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Pregão Eletrônico n° 092/2019 - SME 
Processo nº P082236/2019 

Banco do Brasil: 778642 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO (SME), por intermédio do pregoeiro e dos 
membros da equipe de apoio designados pelo ato 523/2017 – SECOG, ato 82/2019 - 
SECOGE, ato 296/2019 e ato 297/2019 – GABPREF, torna público que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma Eletrônica. 

1. DO TIPO: MENOR PREÇO, POR ITEM. 

2. DA FORMA DE FORNECIMENTO: POR DEMANDA.  

3. DA BASE LEGAL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002; Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto Federal 5.450, de 31 de maio de 2005; Decreto 
Municipal nº 2.026 de 02 de maio de 2018; Decreto Municipal nº 1.886 de 07 de junho de 
2017; e, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, com suas 
alterações, e do disposto no presente Edital e seus anexos. 

4. OBJETO: Aquisição de materiais permanentes (2), para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal da Educação de Sobral, pagos com recursos oriundos dos Termos de 
Compromisso do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação (FNDE), conforme as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência deste Edital.  

5. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO 

5.1 O Edital está disponível gratuitamente nos sítios www.sobral.ce.gov.br, campo: 
LICITACÕES; ou no portal do Banco do Brasil, www.licitacoes-e.com.br.  

5.2. O certame será realizado por meio do sistema do Banco do Brasil, no endereço 
eletrônico www.licitacoes-e.com.br.  

6. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME  

6.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 15/08/2019 AS 08:00 H 

6.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27/08/2019 AS 13:00 H 

6.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 27/08/2019 AS 14:00 H 

6.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema 
será observado o horário de Brasília/DF. 

6.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 
48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva data.  

7. DO ENDEREÇO E HORÁRIO PARA A ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO 

7.1. Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Sobral, na Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 
4º Andar, Centro, Município de Sobral, CEP: 62.011-065. 

7.2. Conter no anverso do envelope o nome do pregoeiro, número do pregão e o nome do 
órgão. 

7.3. Horário de expediente da Prefeitura Municipal de Sobral: das 8h às 12h e das 13h 
às 16h. 

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

8.1. As despesas decorrentes da contratação correrão pela fonte de recursos da SME, com 
as seguintes dotações orçamentárias:  

http://www.sobral.ce.gov.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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06.01.12.365.0153.1.116.4.4.90.52.00.1.120.0000.00 (Municipal); 
06.01.12.365.0153.1.116.4.4.90.52.00.1.125.0000.01 (Municipal); 
06.01.12.365.0153.1.116.4.4.90.52.00.1.111.0000.00 (Municipal); 
06.01.12.361.0149.1.197.4.4.90.52.00.1.120.0000.00 (Municipal); 
06.01.12.361.0149.1.197.4.4.90.52.00.1.111.0000.00 (Municipal); 
06.01.12.361.0149.2.090.4.4.90.52.00.1.120.0000.00 (Municipal); 
06.01.12.361.0149.2.090.4.4.90.52.00.1.111.0000.00 (Municipal); 
06.01.12.361.0149.2.092.4.4.90.52.00.1.120.0000.00 (Municipal); 
06.01.12.361.0149.2.092.4.4.90.52.00.1.111.0000.00 (Municipal); 
06.01.12.361.0149.2.193.4.4.90.52.00.1.120.0000.00 (Municipal); 
06.01.12.361.0149.2.193.4.4.90.52.00.1.111.0000.00 (Municipal); 
06.01.12.365.0153.2.102.4.4.90.52.00.1.120.0000.00 (Municipal); 
06.01.12.365.0153.2.102.4.4.90.52.00.1.125.0000.01 (Municipal); 
06.01.12.365.0153.2.102.4.4.90.52.00.1.111.0000.00 (Municipal); 
06.01.12.365.0153.2.102.4.4.90.52.00.1.124.0000.00 (Municipal); 
06.03.12.365.0006.2.100.4.4.90.52.00.1.113.0000.00 (Federal); 
06.03.12.365.0006.2.100.4.4.90.52.00.1.115.0000.00 (Federal); 
06.03.12.361.0005.2.107.4.4.90.52.00.1.113.0000.00 (Federal); 
06.03.12.361.0005.2.107.4.4.90.52.00.1.115.0000.00 (Federal). 

Fonte de Recurso: Federal e Municipal.  

 

9. DA PARTICIPAÇÃO  

9.1. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja 
natureza seja compatível com o objeto licitado. 

9.1.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao 
sistema do Banco do Brasil S.A. 

9.1.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio constante no subitem 
5.2 deste edital. 

9.2. Os itens 01 a 30 são exclusivos as microempresas, empresas de pequeno porte e as 
cooperativas que se enquadram nos termos disposto no inciso I do art.48 da lei 
complementar Nº123/2006, e alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014, art. 
49 da lei municipal Nº 1467/2015 e art. 29 do Decreto Municipal 1886/2017.   

9.3. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se 
enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, e que não se encontram 
em qualquer das exclusões relacionadas no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 
123/2006 e alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014, deverão declarar no 
Sistema do Banco do Brasil o exercício de preferência previsto em Lei.   

9.4.  A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 

9.5. É vedada a participação de pessoa física e de pessoa jurídica nos seguintes 
casos: 

9.5.1. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição. 

9.5.2. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração.  

9.5.3. Que estejam em estado de insolvência civil, processo de falência, recuperação judicial 
ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação.  

9.5.4. Impedidas de licitar e contratar com a Administração. 

9.5.5. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a 
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Administração. 

9.5.6. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes desta condição.  

9.5.7. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de 
seu quadro sejam funcionários ou empregados públicos da entidade contratante ou 
responsável pela licitação. 

9.5.8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país. 

9.5.9. Cujo estatuto ou contrato social não inclua no objetivo social da empresa atividade 
compatível com o objeto do certame. 

10. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 

10.1. Os licitantes deverão enviar suas propostas até a data e hora designadas para a 
abertura das mesmas, consignando o preço global dos itens, incluídos todos os custos 
diretos e indiretos, de acordo com o especificado neste edital. 

10.1.1. O campo “Informações Adicionais” poderá ser utilizado a critério do licitante. 

10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentadas, até o 
término do prazo para recebimento. 

10.3. É vedada a identificação do licitante, sob pena de desclassificação. 

11. DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS  

11.1. Abertas as propostas, o pregoeiro fará as devidas verificações, avaliando a 
aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada 
e registrada no sistema. 

11.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 02 (duas) casas decimais em 
seus valores globais. 

11.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro e 
somente estas participarão da etapa de lances. 

12. DA ETAPA DE LANCES  

12.1. O pregoeiro dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 6.3, quando, 
então, os licitantes poderão encaminhar lances. 

12.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global dos itens.  

12.2.1. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último 
lance registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por 
outro licitante. 

12.2.2.  Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

12.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao pregoeiro 
nem aos demais participantes. 

12.4. No caso de desconexão entre o pregoeiro e o sistema no decorrer da etapa 
competitiva, o sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o 
pregoeiro, quando possível, sem prejuízos dos atos realizados. 

12.4.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 
suspensa, sendo reiniciada somente após comunicação expressa do pregoeiro aos 
participantes, através de mensagem no sistema, divulgando data e hora da reabertura da 
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sessão.  

12.5. A etapa inicial de lances será encerrada pelo pregoeiro, seguida do tempo randômico, 
que poderá ser de 1 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo 
sistema eletrônico. 

12.6. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.  

13. DO LICITANTE ARREMATANTE 

13.1. O pregoeiro poderá negociar exclusivamente pelo sistema, em campo próprio, a fim de 
obter melhor preço. 

13.2. A partir de sua convocação, o arrematante deverá: 

13.2.1. Encaminhar no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para o e-mail                                             
ricardo.branco@sobral.ce.gov.br, a proposta de preços com os respectivos valores rea-
dequados ao último lance. 

13.2.2. Remeter, em conformidade com o item 7 deste edital, o original da proposta escrita 
com os documentos de habilitação, em até 48 horas. 

13.2.3. Será recebida a documentação PREFERENCIALMENTE em CÓPIA 
AUTENTICADA DIGITAL desde que assinado por autoridade certificadora devidamente 
licenciada pelo ICP-BRASIL (INFRA-ESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS 

BRASILEIRA), nos termos da Medida Provisória Nº 2.200-2/01, ocasião em que a 

documentação poderá ser enviada somente por e-mail com ulterior confirmação da 
autenticidade pelo pregoeiro. 

13.2.4. O licitante que efetuar a entrega da proposta escrita e, quando for o caso, os seus 
anexos, em conformidade com o item 7 deste edital e no prazo de até 24 (vinte e quatro) 
horas, fica dispensado de enviá-la por e-mail. 

13.3. O envio da documentação por meio eletrônico não prescinde a entrega desta por es-
crito, cuja postagem deverá ser comprovada, sempre que solicitado, por meio de instrumen-
to capaz de identificar a hora e data de envio ou permitir seu rastreamento via internet. 

13.4. O descumprimento dos prazos acima estabelecidos é causa de desclassificação do 
licitante, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a 
ordem de classificação. 

14. DA PROPOSTA COMERCIAL 

14.1. A proposta deverá ser apresentada, em 01 (uma) via, sendo uma original, com os 
preços ajustados ao menor lance, nos termos do Anexo II deste Edital, devendo a última 
folha vir assinada obrigatoriamente pelo representante legal do licitante, em linguagem clara 
e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações dos serviços, 
quantitativos e demais informações relativas ao serviço ofertado. 

14.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua 
emissão. 

14.3. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicação das 
punições previstas na cláusula “DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS” deste Edital. 

15. DA HABILITAÇÃO 

15.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA – PESSOA JURÍDICA 

15.1.1. Registro comercial quando se tratar de EMPRESA INDIVIDUAL; 

15.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de suas altera-
ções, ou o Contrato Social Consolidado, devidamente registrado quando se tratar de SOCI-
EDADES COMERCIAIS. 

mailto:ricardo.branco@sobral.ce.gov.br
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15.1.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de suas altera-
ções, ou o Contrato Social Consolidado, devidamente registrado e acompanhado de docu-
mentos de eleição de seus administradores quando se tratar de SOCIEDADES POR 
AÇÕES. 

15.1.4. Inscrição ou ato constitutivo acompanhado de prova da diretoria em exercício quan-
do se tratar de SOCIEDADES CIVIS. 

15.1.5.  Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedi-
do pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, quando se tratar de EMPRE-
SAS OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS. 

15.2. DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 

15.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ); 

15.2.2. Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

15.2.3. Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 

15.2.4. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ati-
va da União, abrangendo inclusive os débitos relativos ao INSS; 

15.2.5. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 

15.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

15.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

15.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objetivo da licitação, mediante apresentação de atestado(s) 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público e privado. 

15.3.2. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil que 
comprove a prestação do serviço objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no 
item anterior. 

15.3.3. Caso o(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não explicite(m) com clareza 
os serviços prestados, este(s) deverá(ão) ser acompanhado do respectivo contrato ou 
instrumento congênere que comprove o objeto da contratação. 

15.3.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não sejam 
suficientes para o convencimento do pregoeiro, promover-se-á diligência para a 

comprovação da capacidade técnica, como preconiza o art. 43, §3º da lei 8.666/93, em 

aplicação subsidiária à Lei 10.520/2002 e Decreto Municipal 2026/2018. 

15.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

15.4.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica ou certidão negativa de execução patrimonial 
expedida no domicílio da pessoa física. 

15.5. DA REGULARIZAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL 

15.5.1. O licitante deverá apresentar documento, relativo ao cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e na Lei Federal nº 9.854/1999, conforme 
Anexo III - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR.  

15.6. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:  

15.6.1. Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de 
alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto 
para matriz como para todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que 
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apresentou a documentação. 

15.6.2. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação 
via internet, terá sua autenticidade verificada pelo pregoeiro. 

15.6.3. Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo somente será 
considerado se acompanhado da versão em português, firmada por tradutor juramentado. 

15.6.4. Dentro do prazo de validade. Na hipótese de o documento não constar 
expressamente o prazo de validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou 
regulamentação do órgão emissor que disponha sobre sua validade.  Na ausência de tal 
declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 90 
(noventa) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se tratar de documentos 
referentes à habilitação fiscal e econômico-financeira. 

15.6.5. Em original ou por qualquer processo de reprografia autenticada. 

15.6.6. Será recebida a documentação PREFERENCIALMENTE em CÓPIA AUTENTICADA 
DIGITAL desde que assinado por autoridade certificadora devidamente licenciada pelo ICP-
BRASIL (INFRA-ESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA), nos termos da 

Medida Provisória Nº 2.200-2/01, ocasião em que a documentação poderá ser enviada 

somente por e-mail com ulterior confirmação da autenticidade pelo pregoeiro. 

15.6.7. Caso a documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a 
confirmação de sua autenticidade. 

15.7.  OUTRAS DISPOSIÇÕES 

15.7.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da 
empresa de pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei 
Federal nº 11.488/2007, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
de declarado o vencedor, para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser 
prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar nº 123/2006. 

15.7.2.  A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo 
estabelecido, implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo 
facultado ao pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

16. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  

16.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, 
observadas todas as condições definidas neste Edital. 

16.2. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 

16.2.1. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 
44, §2º, da Lei Complementar nº 123/2006, no dia e hora designados pelo pregoeiro, será 
convocado na ordem de classificação, no “chat de mensagem”, para ofertar novo lance 
inferior ao melhor lance registrado no ITEM para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se 
do direito de preferência. 

16.3. Serão desclassificadas as propostas comerciais: 

16.3.1. Em condições ilegais, omissões, ou conflitos com as exigências deste edital. 

16.3.2. Com preços superiores aos praticados no mercado, ou comprovadamente 
inexequíveis. 

16.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.  
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17. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

17.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 
ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura das propostas, 
exclusivamente por meio eletrônico, endereçados a ricardo.branco@sobral.ce.gov.br, 
informando o número deste pregão no sistema Banco do Brasil e o Órgão interessado.   

17.1.1. As respostas aos esclarecimentos formulados serão encaminhadas aos interessa-
dos, através do respectivo e-mail e ficarão disponíveis na Central de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Sobral. 

17.2. Até 02 (dois) dias úteis anteriores a data fixada para abertura das propostas, qualquer 
pessoa poderá impugnar o presente Edital, mediante petição por escrito, protocolizada no 
Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Sobral, na Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 1º An-
dar, Centro, Município de Sobral, CEP: 62.011-065 ou no e-mail                                                                               
ricardo.branco@sobral.ce.gov.br, até as 17:00 h, no horário oficial de Brasília/DF. Indicar 
o nº do pregão e o pregoeiro responsável. 

17.2.1. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou 
subscritas por representante não habilitado legalmente. A petição de impugnação deverá 
constar o endereço, e-mail e telefone do impugnante ou de seu representante legal.   

17.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pela área interessada, e à autoridade competente, 
decidir sobre a petição de impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

17.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização 
do certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas.  

18. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

18.1. Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor 
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de até 04 (quatro) horas úteis depois de 
declarado o vencedor, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para 
apresentação das razões por escrito, devidamente protocolizadas no endereço constante no 
subitem 7.1. deste Edital. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar 
contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos.  

18.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante 
não habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo 
proponente. 

18.3. A falta de manifestação conforme o subitem 18.1. deste Edital importará na decadên-
cia do direito de recurso. 

18.4. Os recursos contra decisão do pregoeiro não terão efeito suspensivo. 

18.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

18.6. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos 
licitantes no endereço eletrônico constante no subitem 5.1. deste Edital. 

19. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

19.1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos. 
Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 

19.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só po-
derá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 

mailto:ricardo.branco@sobral.ce.gov.br
mailto:ricardo.branco@sobral.ce.gov.br
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19.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

20.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal e será descredenciado 
nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

20.2. Sem prejuízo da sanção prevista no item anterior, incidirá multa de 3% (três por cento) 
sobre o valor de referência para a licitação, na hipótese de o infrator retardar o procedimento 
de contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações assumidas, tais como: 

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório; 

b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Administração; 

c) tumultuar a sessão pública da licitação; 

d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a despeito da declaração em 
sentido contrário; 

e) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de licitação; 

f) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator 
se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

20.3. Em caso de o vencedor recusar-se a assinar o contrato, ou recusar-se a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, incidirá multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o 
valor total da adjudicação da licitação, sem prejuízo das sanções previstas no item 20.1. 

20.4. O licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), 
o qual poderá ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão contratante. 
Caso não o faça, será cobrado pela via judicial. 

20.5. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na 
forma da lei. 

21. DA CONTRATAÇÃO 

21.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, 
para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, 
desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e 
aceito. 

21.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
exigidas neste edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período 
da contratação. 

21.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste 
edital, ou recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo 
pregoeiro, desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os 
requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato. 

21.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições 

aplicáveis à contratação estão definidas no Anexo IV – Minuta do Contrato, parte deste 

edital. 
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22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a 
autoridade competente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por 
ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante decisão devidamente 
fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso. 

22.2. É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo 
licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar originariamente 
na proposta e na documentação de habilitação. 

22.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo pregoeiro ou o não 
atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 

22.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que 
se trate de originais. 

22.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-ão os dias de início e 
incluir-se-ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se 
vencem somente em dia de expediente na Prefeitura do Município de Sobral-CE. 

22.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento 
do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 
da sua proposta. 

22.8. O pregoeiro e a equipe de apoio não autenticarão cópias de documentos exigidos 
neste Edital, devendo OBRIGATORIAMENTE toda a documentação apresentada em 
processo de fotocópia ser AUTENTICADA em Cartório, preferencialmente por via eletrônica. 

22.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

22.10. O pregoeiro poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o objeto da 
licitação, a Administração e os licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações 
aritméticas. 

22.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação 
pertinente. 

22.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa. 

22.13. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Edital será o da Comarca de Sobral-CE. 

22.14. Toda documentação exigida deverá ser apresentada na forma prevista no subitem 
15.6.5. deste edital. 

23. DOS ANEXOS  

23.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II – CARTA PROPOSTA 

ANEXO III – DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR 

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 
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Sobral - CE, ___de___________ de 2019.  

 

CIENTE:  

_________________________________________ 

FRANCISCO HERBERT LIMA VASCONCELOS 

Secretário Municipal da Educação 

 

 

_____________________________________ 

RICARDO BARROSO CASTELO BRANCO 

Pregoeiro 

 

Assessorado por: 

______________________________________ 

DAYANNA KARLA COELHO XIMENES 

Coordenadora Jurídica da SME 

OAB/CE n° 26.147 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. UNIDADE REQUISITANTE: Coordenadoria Administrativa - SME.  

 

2. OBJETO: Aquisição de materiais permanentes (2), para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal da Educação de Sobral, pagos com recursos oriundos dos 
Termos de Compromisso do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação 
(FNDE), conforme as especificações e quantitativos previstos no Termo de 
Referência.  

2.1. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com fornecimento POR 
DEMANDA.  

3. DA JUSTIFICATIVA: 

3.1. As presentes aquisições justificam-se visto que estas serão destinadas a 

equipar os Centros de Educação Infantil do Município de Sobral/CE, desde a 

aquisição de bebedouros, esterilizadores de mamadeiras, dentre outros materiais 

importantes para o seu funcionamento. Cumpre-nos ressaltar que os recursos 

oriundos desta contratação são provenientes do Fundo Nacional do 

Desenvolvimento da Educação (FNDE), através dos Termo de Compromisso 

especificados no termo de referência em anexo, relativo ao Pró-Infância, a qual 

presta assistência financeira, em caráter suplementar, aos municípios que efetuaram 

o Termo de Adesão ao “Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação” e 

elaboraram o Plano de Ações Articuladas (PAR). Os recursos destes termos 

destinam-se à construção e aquisição de equipamentos e mobiliário para creches e 

pré-escolas públicas da educação infantil. 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UND. 

1. 

BEBEDOURO ELÉTRICO CONJUGADO COM DUAS COLUNAS. 
Descrição: 
Bebedouro elétrico conjugado, tipo pressão, com 2 colunas, 
acessível, com capacidade aproximada de 6 litros por hora (40 
pessoas/h aprox.) e certificado pelo INMETRO. 
Dimensões e tolerâncias: Altura: 960mm. Altura parte conjugada: 
650mm. Largura: 660mm. Profundidade: 291mm. Tolerância: +/-
10%. 
Características construtivas: 
Pia em aço inox AISI 304 polido, bitola 24 (0,64mm de espessura), 
com quebra jato. 
Gabinete em aço inox AISI 304. Torneira: em latão cromado de 

15 UND. 
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suave acionamento, com regulagem de jato, sendo 2 (duas) 
torneiras de jato inclinado para boca e 01 (uma) torneira em haste 
para copo. Reservatório de água em aço inox AISI 304, bitola 20 
(0,95mm de espessura, com serpentina (tubulação) em cobre 
(0,50mm de parede) externa, com isolamento em poliestireno 
expandido. Filtro de carvão ativado com vela sintetizada. 
Termostato com controle automático de temperatura de 4º a 15ºC.  
Compressor de 1/10 de HP, com gás ecológico. Protetor térmico de 
sistema (desligamento automático em caso de superaquecimento 
do sistema). Dreno para limpeza da cuba. Ralo sifonado que barra 
o mau cheiro proveniente do esgoto.  Voltagem: compatível com 
todas as regiões brasileiras. Capacidade aproximada: 6 litros por 
hora (40 pessoas/h aprox.).  Não possuir cantos vivos, arestas ou 
quaisquer outras saliências cortantes ou perfurantes de modo a 
não causar acidentes. O bebedouro deve ser acessível, em 
conformidade à NBR 9050/2005, no que couber. 
Produto de certificação compulsória, o equipamento deve possuir 
selos INMETRO, comprobatórios de conformidade com a 
legislação vigente, inclusive com eficiência bacteriológica 
“APROVADO”. O gás a ser utilizado no processo de refrigeração 
não poderá ser prejudicial à camada de ozônio, conforme protocolo 
de Montreal de 987; Decreto Federal nº 99.280 de 07/06/90, 
Resolução Conama nº 13 de 1995, Decreto Estadual nº 41.269 de 
10/03/97 e Resolução Conama nº 267 de 2000. É desejável e 
preferencial que o gás refrigerante tenha baixo índice GWP 
("Global Warming Potential" - Potencial de Aquecimento Global), 
conforme o Protocolo de Kyoto de 1997 e Decreto Federal nº 5445 
de 12/05/05, devendo nesta opção utilizar o gás refrigerante 
"R600a".  Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e 
conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação, 
estando de acordo com a determinação da portaria Inmetro nº 185, 
de 21 de julho de 2000, que determina a obrigatoriedade de todos 
os produtos eletroeletrônicos se adaptarem ao novo padrão de 
plugues e tomadas NBR 14136, a partir de 1º de janeiro de 2010. 
Indicação da voltagem no cordão de alimentação. Matérias-primas, 
tratamentos e acabamentos: As matérias primas utilizadas na 
fabricação do equipamento devem atender às normas técnicas 
específicas para cada material. Todas as soldas utilizadas nos 
componentes em aço inox deverão ser de argônio e possuir 
superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos 
cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Pia, gabinete e 
reservatório em aço inox AISI 304, acabamento brilhante. 
Parafusos e porcas de aço inox. Torneira em latão cromado. O 
equipamento e seus componentes devem ser isentos de rebarbas, 
arestas cortantes ou elementos perfurantes.  TERMO 201400681- 
QUANT.5; TERMO 201600784-QUANT.5; TERMO 201600966-
QUANT.5. 

2. 

ESTERILIZADOR DE MAMADEIRAS PARA MICROONDAS. 
Descrição: 
• Esterilizador de mamadeira a vapor, para uso em micro-ondas, 
com capacidade mínima de 4 mamadeiras. 
Dimensões: 
• Altura: máximo 180mm. 
• Diâmetro / Largura: máximo 280mm. 
Características construtivas: 

6 UND. 
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• Base em polipropileno copolímero, dotado de dispositivos 
internos para condicionamento de, no mínimo, 4 mamadeiras. 
Tampa em plástico em polipropileno copolímero, transparente, com 
clipes e/ou presilhas para fechamento hermético. 
Requisitos de segurança: 
• O esterilizador deve ser construído de modo a proporcionar 
proteção adequada contra contato acidental com partes quentes 
(bordas, superfícies), que possam expor o usuário a risco de 
queimaduras durante a operação. 
• O esterilizador não deve apresentar elementos perfurantes, 
arestas cortantes ou irregulares que possam vir a causar riscos aos 
usuários, em utilização normal ou durante a higienização. 
• O produto não deve oferecer risco toxicológico ou eliminar 
resíduos químicos durante sua utilização. 
Matérias-primas: 
• As matérias primas utilizadas na fabricação do produto devem 
atender às normas técnicas específicas para cada material. 
• Base e tampa do produto confeccionadas em polipropileno 
copolímero. TERMO 201400681-QUANT.2; TERMO 201600784- 
QUANT.2; TERMO 201600966-QUANT-2. 

3. 

FOGÃO 04 BOCAS DE USO DOMÉSTICO- LINHA BRANCA. 
Descrição: 
• Volume do forno: 62,3 litros 
• Classificação Energética: Mesa/ forno: A/B 
• Mesa: 
• Queimador normal (1,7 kW):3 
• Queimador família (2 kW):1 
• Forno: 
• Queimador do forno 2,4 
• Dimensões aproximadas: 87x 51x 63 cm (AxLxP) 
• Peso aproximado: 28,4 Kg. TERMO 201400681-QUANT-1; 
TERMO 201400703-QUANT.2; TERMO 201600784-QUANT.1; 
TERMO 201600966-QUANT.1 

5 UND. 

4. 

FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS 
Descrição: 
• Fogão industrial central de 6 bocas com forno e torneiras de 
controle em dois lados opostos, fixadas em tubo de alimentação 
(gambiarra), alimentado por GLP 
(Gás liquefeito de petróleo) ou gás natural, e com queimadores 
dotados de dispositivo “supervisor de chama”. O tamanho das 
bocas será de 30x30cm e 3 queimadores simples sendo 3 
queimadores duplos c/ chapa ou banho maria e c/ forno. 4 pés em 
perfil “L” de aço inox e sapatas reguláveis constituídas de base 56 
metálica e ponteira maciça de material polimérico, fixadas de modo 
que o equipamento fique a aproximadamente 50 mm do piso. 
• Dimensões: 83x107x84 cm (AxLxP). TERMO 201600784- 
QUANT.1; TERMO 201600966-QUANT.1. 
 

2 UND. 

5. 

FORNO DE MICROONDAS 30 L – LINHA BRANCA. 
Descrição: 
Forno de micro-ondas 
Capacidade: Volume útil mínimo de 30 litros, resultado do produto 
das dimensões internas da cavidade do equipamento. 
Características construtivas:  Gabinete monobloco em aço 
galvanizado revestido interna e externamente com pintura 

10 UND. 
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eletrostática em pó, na cor branca. Iluminação interna. Painel de 
controle digital com funções pré-programadas. Timer. Relógio.  
Porta com visor central, dotada de puxador e/ou tecla de abertura. 
Dispositivos e travas de segurança. Sapatas plásticas. Prato 
giratório em vidro. Dimensionamento da fiação, plugue e 
conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. 
Plugue e cordão de alimentação com certificação INMETRO. 
• Voltagem: 110V ou 220V (conforme demanda).  Indicação da 
voltagem no cordão de alimentação (rabicho) do aparelho.  Selo de 
certificação INMETRO. Matérias-primas, tratamentos e 
acabamentos: As matérias primas utilizadas na fabricação do 
equipamento devem atender às normas técnicas específicas para 
cada material. Todas as partes metálicas deverão estar isentas de 
rebarbas e arestas cortantes.  Todas as fixações visíveis, 
parafusos, arruelas deverão possuir proteção adequada contra 
corrosão/ oxidação ou serem fabricados em aço inox. As 
dobradiças e vedações da porta, bem como partes associadas 
devem ser construídas de modo a suportar desgastes em uso 
normal. TERMO 201400681-QUANT- 2; TERMO 201400703-
QUANT- 4; TERMO 201600784-QUANT- 2; TERMO 201600966-
QUANT- 2. 

6. 

FREEZER VERTICAL. 
Descrição: 
Freezer vertical, linha branca, sistema de refrigeração “frostfree”; O 
refrigerador deverá possuir certificação do INMETRO apresentando 
classificação energética "A ou B, conforme estabelecido na Portaria 
n. º 20, de 01 de fevereiro de 2006. 
Dimensões aproximadas: 169x67x59,3cm (AxLxP) 
Capacidade: 
Capacidade total (volume interno): 300 litros. 
Características construtivas: Gabinete externo do tipo monobloco e 
porta revestida em chapa de aço com acabamento em pintura 
eletrostática (em pó), na cor branca. · Sistema de isolamento 
térmico em espuma de poliuretano injetado no gabinete e nas 
portas. Partes internas revestidas com painéis plásticos moldados 
com relevos para suporte das prateleiras e gavetas deslizantes. 
Gavetas transparentes e removíveis em acrílico. Compartimento de 
congelamento rápido. Lâmpada interna.  Formas para gelo. 
Gaxetas magnéticas para vedação hermética das portas com o 
gabinete. Batentes das portas dotados de sistema antitranspirante. 
Dobradiças metálicas. Pés com rodízios. Sistema de controle de 
temperatura por meio de termostato ajustável digital externo. 
Sistema de refrigeração “frostfree”. Gás refrigerante. TERMO 
201400681-QUANT.2; TERMO 201400703-QUANT.2; TERMO 
201600784-QUANT.1; TERMO 201600966-QUANT.1; 

6 UND. 

7. 

GELADEIRA DE USO DOMÉSTICO FROSTFREE. 
Descrição: 
Refrigerador vertical combinado, linha branca, sistema de 
refrigeração “frostfree”, voltagem 110 V ou 220 V (conforme 
demanda). O refrigerador deverá possuir certificação INMETRO 
apresentando classificação energética "A", conforme estabelecido 
na Portaria n. º 20, de 01 de fevereiro de 2006. 
Dimensões aproximadas: 176 x 62 x 69 cm (AxLxP) 
Capacidade: Capacidade total (volume interno): mínima de 300 
litros. 

10 UND. 
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Características construtivas: 
Gabinete externo do tipo monobloco e portas revestidas em chapa 
de aço com acabamento em pintura eletrostática (em pó), na cor 
branca. Sistema de isolamento térmico em espuma de poliuretano 
injetado no gabinete e nas portas.  Gabinete tipo "duplex" com 
duas (2) portas (freezer e refrigerador).  Partes internas revestidas 
com painéis plásticos moldados com relevos para suporte das 
prateleiras internas deslizantes. Conjunto de prateleiras de vidro 
temperado removíveis e reguláveis. 
Prateleiras da porta e cestos plásticos, removíveis e reguláveis.  
Gaveta plástica para acondicionamento de frutas, verduras e 
legumes. Prateleira e/ou gaveta plástica no compartimento do 
freezer. Formas para gelo no compartimento do freezer. Gaxetas 
magnéticas para vedação hermética das portas com o gabinete. • 
Batentes das portas dotados de sistema antitranspirante. 
Dobradiças metálicas. Sapatas niveladoras. Sistema de controle de 
temperatura por meio de termostato ajustável. 
Sistema de refrigeração “frostfree”. Gás refrigerante R600a.  
TERMO 201400681-QUANT.2; TERMO 201400703-QUANT.4; 
TERMO 201600784-QUANT.2; TERMO 201600966-QUANT.2. 

8. 

GELADEIRA VERTICAL INDUSTRIAL 4 PORTAS –RF 1 
Descrição: 
• Refrigerador industrial vertical de 4 portas, capacidade útil mínima 
de 1000 litros, monofásico 110 V ou 220 V (conforme tensão local), 
compressor de 1/2 hp, sistema de transmissão térmica convectiva, 
através de evaporadores e condensadores com sistema de ar 
forçado (sistema frost-free), dotado de 8 prateleiras ajustáveis. 
• Dimensões aproximadas: 180x125x75cm (AxLxP) 
Características construtivas: 
• Gabinete tipo monobloco revestido interna e externamente em 
aço inox, em chapa 22 (0,80 mm). 
• Isolamento do gabinete de poliuretano injetado, com espessura 
mínima de 55mm e densidade mínima de 36 kg/m3. 
• Sapatas reguláveis constituídas de base metálica e ponteira 
maciça de material polimérico, fixadas de modo que a base do 
equipamento situe-se a aproximadamente 150 mm do piso. 
• Portas revestidas interna e externamente em aço inox, em chapa 
22 (0,80 mm). 
• Isolamento da porta de poliuretano injetado, com espessura 
mínima de 45 mm e densidade mínima de 36 kg/m3. 
• Vedação hermética em todo o perímetro das portas, constituída 
de gaxeta magnética sanfonada. 
• Puxadores, trincos e dobradiças em aço inox. Trincos com 
travamento automático. 
• Barreira térmica em todo o perímetro dos batentes das portas 
para evitar a condensação, constituída de resistência elétrica de 
baixa potência, intercambiável. 
• Sistema de controle de temperatura por meio de termostato 
regulável, dotado de termômetro digital, com posicionamento 
frontal de fácil acesso. 
• Sistema de refrigeração por transmissão térmica convectiva, 
dotado de compressor hermético de 1/2 hp, monofásico 110 V ou 
220 V (conforme tensão local), com sistema de ar forçado e degelo 
automático (sistema “frost-free”). 
• Obs.: O compressor deve ser instalado na parte superior do 

4 UND. 
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equipamento. 
• O gás a ser utilizado no processo de refrigeração não poderá ser 
prejudicial à camada de ozônio, conforme protocolo de Montreal de 
1987; ao Decreto Federal nº 99.280 de 07/06/90, e à Resolução 
Conama nº 267 de 2000. 
• O gás refrigerante deve ainda possuir preferencialmente, baixo 
índice GWP (“Global Warming Potential” – Potencial de 
Aquecimento Global), conforme Protocolo de Kyoto de 1997 e 
Decreto Federal nº 5445 de 12/05/05. 
• 8 prateleiras em grade de aço inox, perfil de seção circular com 
diâmetro de 1/4”. 
Distância máxima de 25 mm entre arames. 
• As paredes internas do gabinete devem ser dotadas de 
dispositivos em aço inox que possibilitem o ajuste de altura das 
prateleiras a cada 70 mm (+/- 10 mm). 
• Piso interno do gabinete revestido em aço inox, em chapa 22 
(0,80mm). A base deve ter formato de bandeja com rebaixo para o 
direcionamento de qualquer líquido derramado no interior do 
gabinete para o dreno, com vistas ao seu escoamento. 
• Painel superior em aço inox, em chapa 22 (0,75mm), para 
proteção do sistema de refrigeração e elétrico do equipamento. 
• Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação. 
• Plugue e cordão de alimentação com certificação INMETRO. 
• Conexões de fiação com bornes dotados de parafusos para 
compressão dos fios. 
• Todo o sistema elétrico deve ser fixado ao gabinete por meio de 
braçadeiras. 
• Indicação da voltagem no cordão de alimentação (rabicho) do 
aparelho. 
Comprimento mínimo do cordão: 2,0m. 
• O equipamento deve ser projetado para a temperatura de 
trabalho de até + 8ºC quando submetido a ambientes de até + 
43ºC. 
• Devem ser utilizados componentes (sistema de refrigeração) que 
do ponto de vista de potência consumida permitam a otimização no 
consumo de energia durante a sua vida útil.  TERMO 201400703-
QUANT.2; TERMO 201600784-QUANT.1; TERMO 201600966-
QUANT.1. 
 

9. 

PURIFICADOR DE ÁGUA-PR 
Descrição: 
• Purificador/bebedouro de água refrigerado, com selos INMETRO, 
comprobatórios de conformidade com a legislação vigente. 
Capacidade: 
• Armazenamento de água gelada: de 2,5 a 2,8 litros. 
• Atendimento: mínimo de 30 pessoas 
Características gerais: 
• Constituído de:  Sistema de tratamento através de elementos 
filtrantes que removem os particulados da água e o cloro livre.  
Compressor interno com gás refrigerante conforme legislação 
vigente. 
Botão de acionamento automático do tipo fluxo contínuo, com 
regulagem para diferentes níveis de temperatura (natural, fresca ou 
gelada) ou torneira. Bica telescópica ou ajustável para recipientes 

12 UND. 
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de diversos tamanhos. Câmara vertical de filtragem e purificação.  
Corpo em aço inox ou aço carbono com tratamento anticorrosivo e 
acabamento em pintura eletrostática a pó. 
Painel frontal em plástico ABS de alta resistência com proteção UV. 
Vazão aprox.: 40 a 60 Litros de água/ hora. 
Pressão de funcionamento: 3 a 40 m.c.a (0,3 kgf/cm² à 4 kgf/cm²). 
Temperatura de trabalho: 03 à 40º C. 
Componentes para fixação e instalação: 
- canopla; conexões cromadas; buchas de fixação S8; parafusos; 
redutor de vazão; adaptadores para registro: flexível e mangueira. 
• Produto de certificação compulsória, o equipamento deve possuir 
selos INMETRO, comprobatórios de conformidade com a 
legislação vigente, inclusive, com eficiência bacteriológica 
“APROVADO”. 
• O gás a ser utilizado no processo de refrigeração não poderá ser 
prejudicial à camada de ozônio, conforme protocolo de Montreal de 
1987; Decreto Federal nº 99.280 de 07/06/90, Resolução Conama 
nº 13 de 1995, Decreto Estadual nº 41.269 de 10/03/97 e 
Resolução Conama nº 267 de 2000. É desejável e preferencial que 
o gás refrigerante tenha baixo índice GWP ("Global Warming 
Potential" - Potencial de Aquecimento Global), conforme o 
Protocolo de Kyoto de 1997 e Decreto Federal nº 5445 de 
12/05/05, devendo nesta opção utilizar o gás refrigerante "R600a". 
• Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores 
elétricos compatíveis com a corrente de operação, estando de 
acordo com a determinação da portaria Inmetro nº 185, de 21 de 
julho de 2000, que determina a obrigatoriedade de todos os 
produtos eletroeletrônicos se adaptarem ao novo padrão de 
plugues e tomadas NBR 14136, a partir de 1º de janeiro de 2010. 
• Indicação da voltagem no cordão de alimentação.   TERMO 
201400703-QUANT-6; TERMO 201600784-QUANT-3; TERMO 
201600966-QUANT-3. 

10. 

SISTEMA DE EXAUSTÃO INDUSTRIAL PARA FOGÃO DE 6 
BOCAS - CO (PROINFÂNCIA). 
Descrição: Dimensão da coifa: 1300 mm largura x 1300 mm 
profundidade x 450 mm altura.  Dutos para exaustão modulares de 
2000 mm por módulo com diâmetro de 400 mm, dotados de 
flanges de 1”x 3/16”. Fornecimento de até 3 peças 2000 mm de 
comprimento, abrangendo instalações de até 6,00 m de distância 
entre fogão e área externa.  Dutos de descarga modulares de 1200 
mm por módulo com diâmetro de 400 mm, dotados de flanges de 
1”x 3/16”. Fornecimento de até 2 peças 1200 mm de comprimento, 
abrangendo instalações de até 2,40m de altura entre o exaustor e 
o terminal de descarga vertical. Obs.: Os dutos terminais em 
telhado devem ser verticais, descarregando o ar diretamente para 
cima, sendo observada a distância mínima de 1,00 m acima da 
superfície do telhado.  Terminal de descarga vertical para duto de 
400 mm, dotado de bojo externo de 660 mm de diâmetro e altura 
de 560 mm.  Cantoneira para suporte do exaustor de 1,5” x 1,5” x 
3/16”.  Damper corta fogo com 400 mm de diâmetro e 410 mm de 
comprimento. 
TERMO 201400681-QUANT.1; TERMO 201600784-QUANT.1. 

2 UND. 

11. 
EXAUSTOR/VENTILADOR INDUSTRIAL PARA COIFA - EX 
(PROINFÂNCIA). 
Descrição: 

1 UND. 
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Exaustor Industrial de 40 cm de diâmetro, produzido em aço, com 
motor de potência em 1/5CV, vazão de 3000m³/h, RPM 1600 – 
50/60Hz e chave de reversão do motor. TERMO 201600966-
QUANT.1. 
 

12. 

CONJUNTO DE LIXEIRA COMPOSTO POR 5 COLETORES. 
Descrição: 
• Kit composto por 5 coletores para coleta de resíduos orgânicos e 
seletivos, para área externa, sendo: 
1 (um) coletor para lixo reciclável (vidro), com capacidade de 50 
litros; 
1 (um) coletor para lixo reciclável (papel), com capacidade de 50 
litros; 
1 (um) coletor para lixo reciclável (metal), com capacidade de 50 
litros; 
1 (um) coletor para lixo orgânico (alimentos), com capacidade de 
50 litros; 
1 (um) coletor para lixo não reciclável, com capacidade de 50 litros; 
Características gerais: 
• Fabricado em hdpe - polietileno de alta densidade (corpo e 
tampa), 100% virgem e tecnicamente aditivado para oferecer alta 
resistência ao impacto e a tração. 
• Aditivação extra com antioxidante e anti UV para os níveis de 
proteção classe 8 UV – 8,0 que evita o produto desbotar, ressecar 
ou rachar. 
• Superfícies internas polidas e cantos arredondados. 
• Disponibilidade nas cores: vermelho, verde, amarelo, azul, cinza, 
conforme normas da CONAMA e adesivados conforme o tipo de 
lixo. 
• Eixo em aço com tratamento anticorrosão. 
• Passível de ser reciclado mecanicamente ao fim de sua vida útil. 
• Possibilidade de aquisição com 3 ou 5 unidades.  TERMO 
201400681-QUANT-2; TERMO 201600784-QUANT.2; TERMO 
201600966-QUANT.2 

6 UND. 

13. 

LIXEIRA 50 LITROS COM PEDAL. 
Descrição: 
• Lixeira 50 litros com pedal, com pedal metálico, fabricada em 
processo de rotomoldagem sem soldas ou emendas, em polietileno 
de alta densidade com tratamento em UV. Pedal fabricado em 
tarugo de ferro maciço galvanizado e chapa xadrez galvanizada. 
Dobradiça traseira fixada em suporte reforçado e preso à lixeira por 
04 parafusos. Chapa da dobradiça arrebitada na tampa. 
Dimensões: Medida Externa:71,0x44,5x37,0cm. Medida Interna: 
60,0x39,0x24,0cm. TERMO 201400681-QUANT-8; TERMO 
201600784-QUANT.8; TERMO 201600966-QUANT.8 
 

24 UND. 

 
 

14. 

MÁQUINA DE LAVAR ROUPA CAPACIDADE DE 8 KG – LINHA 
BRANCA. 
Descrição: 
• Capacidade de roupa seca: 8Kg 
• Consumo de energia: 0.24 kWh (110V) / 0.25 kWh (220V) 
• Consumo de energia mensal: 8.16 kWh/mês (110V) / 7.83 
kWh/mês (220V) 
• Cor: branca 
• Potência: 550.0 W (110/220V) 

5 UND. 
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• Rotação do Motor - Centrifugação: 750 rpm 
• Dimensões aproximadas: 103,5x62x67cm (AxLxP) 
• Peso aproximado: 40,5Kg. TERMO 201400681-QUANT-1; 
TERMO 201400703-QUANT-2; TERMO 201600784-QUANT-1; 
TERMO 201600966-QUANT-1; 

 
15. 

MÁQUINA DE LAVAR LOUCAS INDUSTRIAL TIPO 
MONOCAMARA. 
Descrição: 
• Lava louça industrial, tipo monocâmara. 
Pré-requisitos: 
•   É de inteira responsabilidade do cliente toda instalação predial, 
cujos procedimentos abaixo devem ser observados. 
Procedimentos para instalação: 
• A instalação da máquina lava louça deve ser feita com os 
necessários cuidados para evitar problemas e danos ao 
equipamento e garantir sua plena utilização. 
• Ao receber o equipamento verificar se o mesmo sofreu danos de 
transporte. Em caso de suspeita notificar imediatamente o 
revendedor ou a fábrica. 
•  A instalação da lava louça requer:  rede elétrica (energia); rede 
hidráulica (água); rede sanitária (esgoto); 
• Observações Gerais: A garantia não engloba danos resultantes 
do não cumprimento das presentes instruções de instalação. 
Requisitos para instalação: Energia elétrica. 
• Certificar-se que as características elétricas da rede predial estão 
de acordo com as especificações técnicas da máquina a ser 
adquirida. 
• Ponto de instalação elétrica exclusivo para a lavadora, com 
distância máxima de 10 metros do quadro de distribuição, que 
atenda as características da voltagem escolhida. 
• Potência requerida: 6,7 KW 
• 220V bifásico: com fiação de terra; disjuntor bipolar 50ª por fase; 
fiação mínima de 10mm2. 
• 220V trifásico: com fiação de terra, disjuntor tripolar 30ª por fase; 
fiação mínima de 4mm2. 
• 380V trifásico: com fiação de terra e neutro; disjuntor tripolar 20ª 
por fase; fiação mínima de 4 mm2. 
• 440V trifásico: com fiação de terra; disjuntor tripolar 15ª por fase; 
fiação mínima de 4mm2. 
Água 
•  Água fria; rosca 3/4” BSP, com registro de gaveta e pressão entre 
1 e 3,5 bar. 
• Recomenda-se o uso de filtro de resíduos. 
Esgoto (dreno) 
• Tubulação em nível abaixo da base da lavadora, de 50mm, de 
material resistente para suportar a temperatura da água para 
enxague, prevista pela máquina. 
Dimensões e tolerância: Da máquina 
• Largura: 595mm. Profundidade: 615mm. Altura: 840mm. Espaço 
útil de lavagem. Largura: 495mm. Profundidade: 495mm. Altura: 
340mm. Tolerância: +/-20% TERMO 201400703-QUANT.2; 
TERMO 201600784-QUANT-1; TERMO 201600966-QUANT-1; 
 
 

4 UND. 

 SECADORA DE ROUPAS 10 KG. 3 UND. 
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16. Duto de exaustão 
• Sistema antirrugas. 
• Secagem por tombamento auto reversível. 
• Seletor de temperatura de secagem 
• Seca 10Kg de roupas centrifugadas 
• Consumo de energia: 0,2 kWh 
• Voltagem: 110V ou 220V (não é bivolt) 
• Cor: branco 
• Dimensões aproximadas: 85x60x54 cm (AxLxP) 
• Peso aproximado: 30Kg 
OBS: Todos os equipamentos acima relacionados deverão atender 
a referências de mercado (comercializado em prateleira), utilizando 
marcas nacionais e focar em produtos que sejam regulados 
compulsoriamente. Todos os equipamentos acima relacionados 
deverão possuir os selos de eficiência relacionados ao seu 
desempenho e identificação de certificação compulsória. A 
etiquetagem determina a redução no consumo de energia elétrica 
em eletrodomésticos.  TERMO 201400681-QUANT-1; TERMO 
201600784-QUANT-1; TERMO 201600966-QUANT-1. 

17. 

APARELHO DE DVD. 
Descrição: 
DVD´s compatíveis com os seguintes formatos: MP3; WMA; DivX; 
CD de vídeo; JPEG; CD; CD-R; CD RW; SVCD; DVD=R/+RW – 
DVD –R/ -RW. Sistemas de cor: NTSC e, Progressive Scan. 
Funções: Zoom, Book Marker Seach, Desligamento automático, 
trava para crianças, Leitura Rápida, JPEG Slideshow, Close 
Caption Conexões: 1 saída de vídeo composto, 1 saída de áudio, 1 
entrada de microfone frontal: saída vídeo componente; saída S-
Vídeo; saída de áudio digital coaxial. Função Karaokê: com 
pontuação. Cor: preto. Voltagem: Bivolt automático. Dimensões 
(LxAxP): 36x35x20 cm. Peso: 1,4Kg   TERMO 201400681- 
QUANT.2; TERMO 201600784-QUANT.2; TERMO 201600966-
QUANT.2. 
 

6 UND. 

18. 

APARELHO DE MICROSYSTEM COM KARAOKÊ. 
Descrição: 
Aparelho de Micro system com karaokê, entrada para USB e para 
cartão de memória. 
Características: Entrada USB 1.0/2.0(full speed). Entrada para 
cartão de memória: MMC, SD, MS. Rádio AM e FM estéreo com 
sintonia digital. Compatível com VCD, CD, CD-R, CD-RW. 
Reproduz vídeo no formato MPEG4 e CDs musicais em arquivos 
MP3 e WMA. Saída S-vídeo, vídeo componente, vídeo composto. 
Saída de áudio digital coaxial. Dolby digital (AC3) e DTS. Função 
program, repeat, zoom, play, go to, pause e protetor de tela. Saída 
para fones de ouvido. Potência: 50W 
OBSERVAÇÕES GERAIS: Todas as fotos apresentadas são 
meramente ilustrativas. 
Os equipamentos acima deverão atender a referências de mercado 
(comercializado em prateleira), utilizando marcas nacionais e focar 
em produtos que sejam regulados compulsoriamente. Deverão 
obter os selos de eficiência relacionados ao seu desempenho e 
identificação de certificação compulsória. 4Kg   TERMO 
201400681- QUANT.9; TERMO 201600784-QUANT.9; TERMO 
201600966-QUANT.9. 

27 UND. 
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19. 

TELEVISÃO DE LCD 32'' – TV. 
Descrição: 
• Digital Crystal Clear para detalhes profundos e nitidez 
• Tela LCD HD com resolução de 1366x768p 
• 28,9 bilhões de cores 
• Taxa de contraste dinâmico de 26000:1 
• Incredibe surround 
• Potência de áudio de 2x15W RMS 
• Duas entradas HDMI para conexão HD totalmente digital em um 
único cabo 
• Easy Link: controle fácil da TV e dispositivo conectado por HDMI 
CEC 
• Entrada para PC para usar a TV como monitor de computador 
• Conversos TV digital interno 
Dimensões: Altura: 54,40 cm. Largura: 80,90 cm. Profundidade: 
9,20 cm. Peso:8Kg. 
TERMO 201400681- QUANT.2; TERMO 201600784-QUANT.2; 
TERMO 201600966-QUANT.2 
 
 

6 UND. 

20. 

QUADRO DE AVISOS METALICO. 
Descrição: 
Quadros com moldura em alumínio padronizado branco, fundo do 
quadro confeccionado em eucatex, 10mm e acabamento em chapa 
de aço branca magnética. 
Dimensões: Altura 90 cm e Largura 150 cm TERMO 201400681-
QUANT-2; TERMO 201600784-QUANT-2; TERMO 201600966-
QUIANT-2; 
 

6 UND. 

21. 

QUADRO MURAL DE FELTRO. 
Descrição: 
Quadros com moldura em alumínio anodizado natural fosco, 
frisado, vista de 20x19mm profundidade; fundo do quadro 
confeccionado em eucatex, 10mm e acabamento em feltro verde. 
Dimensões: Altura 120 cm, Largura 90 cm TERMO 201400681-
QUANT-8; TERMO  201600784-QUANT-8; TERMO 201600966-
QUANT-8 
 

24 UND. 

22. 

QUADROS BRANCOS TIPO LOUSA MAGNÉTICA. 
Descrição: · Quadro branco tipo lousa magnética, vertical ou 
horizontal com moldura flip (abertura frontal) em alumínio 
anodizado natural fosco, frisado, vista de 20x19mm profundidade 
própria para facilitar trocas do conteúdo interno; fundo do quadro 
confeccionado em eucatex, 10mm. 
Dimensões: · Altura 120 cm · Largura 300 cm TERMO 
201400681-QUANT-2; TERMO 201600784-QUANT-2; TERMO 
201600966-QUANT-2 
 

6 UND. 

23. 

QUADROS BRANCOS TIPO LOUSA MAGNÉTICA. 
Descrição: 
Quadro branco tipo lousa magnética, vertical ou horizontal com 
moldura flip (abertura frontal) em alumínio anodizado natural fosco, 
frisado, vista de 20x19mm profundidade própria para facilitar trocas 
do conteúdo interno; fundo do quadro confeccionado em eucatex, 

18 UND. 
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10mm. 
Dimensões: · Altura 120 cm Largura 200 cm. TERMO 201400681-
QUANT-6; TERMO 201600784-QUANT-6; TERMO 201600966-
QUANT-6. 
 

24. 

BATEDEIRA PLANETÁRIA 20 LITROS. 
Descrição: 
• Batedeira planetária industrial, com capacidade para 20 litros, 
fabricada em conformidade com a Norma Regulamentadora do 
Ministério do Trabalho e Emprego, NR 12 – Segurança no Trabalho 
em Máquinas e Equipamentos. 
Dimensões e tolerância: Altura: 764mm. Comprimento: 517mm. 
Largura: 374mm. Tolerância: +/- 15% 
Características construtivas: 
• Estrutura ou suporte para o motor em aço, com fino acabamento 
em pintura epóxi. 
• Cuba em aço inox. Sistema de engrenagens helicoidais. Com três 
níveis de velocidade. Sistema de troca de velocidade progressiva 
com polia variadora. Com batedor espiral, batedor raquete, batedor 
globo e escorregador para ingredientes. 
• Grade de segurança que desliga a máquina ao ser levantada. 
Protetor de recipiente que proporciona segurança operacional. 
Temporizador de 15 minutos. Proteção e velocidade inicial 
“antiplash. Acessórios inclusos. Voltagens (V): 230/60/1. Motor: ½ 
HP. 
• Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores 
elétricos compatíveis com a corrente de operação. 
• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com 
indicação da voltagem. 
Matérias-primas, tratamentos e acabamentos: 
• As matérias primas utilizadas na fabricação do produto devem 
atender às normas técnicas específicas para cada material. 
• Corpo em chapa de aço SAE 1020 com pintura em epóxi. 
• Cuba em aço inox AISI 304. 
• O equipamento e seus componentes devem ser isentos de 
rebarbas, arestas cortantes ou elementos perfurantes. TERMO 
201400681-QUANT.1; TERMO 201400703-QUANT.2; 

3 UND. 

25. 

BATEDEIRA PLANETÁRIA 5 LITROS. 
Descrição: 
Batedeira planetária de aplicação semi-industrial, com capacidade 
para 5 litros, fabricada em conformidade com a Norma 
Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego, NR 12 – 
Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos. 
Dimensões e tolerância: 
Largura: 240mm; Profundidade: 350mm; Altura: 420mm; 
Tolerância: +/- 15% Características construtivas: Estrutura ou 
suporte para o motor em aço, com fino acabamento em pintura 
epóxi. Cuba em aço inox. Cabeçote basculante com trave para 
facilitar a remoção da cuba para higienização. Sistema de 
engrenagens helicoidais. Com quatro níveis de velocidade. 
Movimento planetário. Sistema de troca de velocidade progressiva 
com polia variadora. Com batedor para massas leves, massas 
pesadas e batedor globo. Chave liga/desliga e chave seletora de 
velocidade. Manipula trava/destrava. Com os seguintes acessórios 
inclusos:  1 tacho em aço inox, com capacidade para 5 litros; 1 

2 UND. 
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batedor para massas leves; 1 batedor plano para massas pesadas; 
1 batedor globo para claras, etc.  Frequência: 50/60hz. Potência: 
500wats. Voltagem: 110 ou 220V (monofásica). Matérias-primas, 
tratamentos e acabamentos: As matérias primas utilizadas na 
fabricação do produto devem atender às normas técnicas 
específicas para cada material. Corpo em chapa de aço SAE 1020 
com pintura em epóxi. Cuba em aço inox AISI 304.  O equipamento 
e seus componentes devem ser isentos de rebarbas, arestas 
cortantes ou elementos perfurantes. TERMO 201400681-
QUANT.1; TERMO 201400703-QUANT.1 

26. 

CAFETEIRA ELETRICA. 
Descrição: 
• Tipo de cafeteira: elétrica 
• Capacidade (quantas xícaras prepara): 1,7 L – 20 cafezinhos de 
80 ml 
• Potência (W): 1000W 
• Voltagem: 110V, 220V 
• Dimensões aproximadas do produto (cm): AxLxP: 22x18x38 cm 
• Peso líq. Aproximado do produto (Kg): 1,8 Kg TERMO 
201400681-QUANT.1; TERMO 201600784-QUANT.1, TERMO 
201600966-QUANT.1. 

3 UND. 

27. 

CENTRIFUGA DE FRUTAS DE 800W. 
Descrição: 
• Especificações técnicas/ Potência: 800W 
• Especificações técnicas/ Coletor de polpa: 2l 
• Especificações técnicas/ Frequência: 50/60 Hz 
• Especificações técnicas/ Comprimento do cabo: 1,2m/ 1,2m 
• Especificações do design/ Suporte e grampos: Alumínio escovado 
• Especificações do design/ Tubo para polpa: Aço inoxidável 
• Especificações do design/ Cores disponíveis: Alumínio escovado/ 
Alumínio escovado 
• Acessórios/ Jarra de suco: 1.500 ml 
• Potência do Juicer: 800W 
• Volume: 0,0380 m³ 
• Cor: Alumínio 
• Tensão: 110V. TERMO 201400681-QUANT.1; TERMO 
201600784-QUANT.1; TERMO 201600966-QUANT.1 
 

3 UND. 

28. 

ESPREMEDOR DE FRUTAS CÍTRICAS. 
Descrição: 
• Espremedor/extrator de frutas cítricas, industrial, fabricado em 
aço inox. 
Dimensões e tolerância: Altura: 390mm. Largura: 360mm. 
Diâmetro: 205mm.  Tolerância: +/- 10%. Produção média: 15 unid. 
minuto (aproximada) 
Características construtivas: 
• Gabinete, câmara de sucos e tampa fabricados em aço inox. 
Copo e peneira em aço inox. Jogo de carambola composto por: 1 
Castanha pequena (para limão); 1 Castanha grande (para laranja). 
Motor: 1/4 HP (mais potente que os motores convencionais de 1/5 
e 1/6 HP). Rotação: 1740 Rpm. Frequência: 50/60 Hz. Tensão: 
127/220v (Bivolt). Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e 
conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. 
Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com 
indicação da voltagem. 

4 UND. 
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Matérias-primas, tratamentos e acabamentos: 
• As matérias primas utilizadas na fabricação do produto devem 
atender às normas técnicas específicas para cada material. 
Câmara de sucos, tampa e gabinete em aço inox AISI 304. Aro de 
câmara de líquido, copo e peneira em aço inox AISI 304. Jogo de 
carambola (castanhas) em poliestireno. O equipamento e seus 
componentes devem ser isentos de rebarbas, arestas cortantes ou 
elementos perfurantes. TERMO 201400681- QUANT.1; TERMO 
201400703-QUANT.1 ; TERMO 201600784-QUANT.1; TERMO  
201600966-QUANT.1 

29. 

FERRO ELÉTRICO A SECO 
Descrição: 
• Potência: 1000W 
• Consumo: 1,0kWh 
• Cor: branco 
• Voltagem: 110V ou 220V (não é bivolt) 
Dimensões e Peso: 
• Dimensões aproximadas: 25x10,5x12 cm (AxLxP) 
• Peso aproximado: 750g. TERMO 201400681 - QUANT-2; 
TERMO 201600784-QUANT-2;TERMO 201600966-QUANT-2; 

6 UND. 

30. 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 8L. 
Descrição: 
Liquidificador industrial de 8 litros, fabricado em conformidade com 
a Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego 
NR12 - Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos. 
Capacidade: Copo com capacidade útil de 8 litros. 
Características construtivas: 
Copo removível confeccionado em chapa de aço inox, em peça 
única, sem soldas, com espessura de 1 mm. Flange do copo em 
material plástico injetado, em cor clara. Alças em aço inox, 
espessura de chapa de 1,25mm, com bordas rebatidas para o lado 
interno e soldadas em toda extensão de modo a não haver 
retenção de resíduos. Fixação das alças ao copo com soldas lisas, 
uniformes e sem frestas de modo a evitar o acúmulo de resíduos. 
Tampa do copo em aço inox, espessura mínima de chapa de 
0,6mm, com dobras estruturais que permitam a limpeza interna. 
Gabinete do motor em aço inox, espessura mínima de chapa de 
0,6mm, flange superior e ao da base em material plástico injetado, 
em cor clara. Dreno do flange posicionado de modo a não haver 
entrada de líquidos no gabinete do motor.  Sapatas antivibratórias 
em material aderente. Facas, eixo, buchas, porca fixadora do eixo 
da faca e pino elástico de tração da faca em aço inox. O conjunto 
formado pelas facas, eixo e elementos de fixação deve ser 
removível para limpeza, sem a necessidade de utilização de 
ferramentas. Flange de acoplamento do motor, pinos de tração e 
elementos de fixação em aço inox. • Interruptor liga/desliga. • 
Interruptor para pulsar. 
• Motor monofásico de ½ HP. Dimensionamento e robustez da 
fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente 
de operação. Voltagem do aparelho: comutável 110 V/ 220 V por 
meio chave comutadora. Indicação da voltagem na chave 
comutadora. Cordão de alimentação (rabicho) com 1200 mm de 
comprimento. 
Matérias-primas, tratamentos e acabamentos: 
As matérias primas utilizadas na fabricação do equipamento devem 

5 UND. 
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atender às normas técnicas específicas para cada material. Copo, 
tampa, alças e gabinete em aço inox AISI 304, com acabamento 
BB N.7 do lado externo e 2B do lado interno, conforme padrões 
ASTM. Flange do copo, base e flange do gabinete em polipropileno 
injetado virgem, em cor clara.  Facas em aço inox AISI 420 
temperado. 
Eixo, buchas e porca fixadora do eixo da faca em aço inox AISI 
304.  Pino elástico de tração da faca em aço inox AISI 304. Flange 
de acoplamento, pinos de tração e elementos de fixação em aço 
inox AISI 304. O equipamento e seus componentes devem ser 
isentos de rebarbas, arestas cortantes ou elementos perfurantes.  
TERMO 201400681-QUANT.1; TERMO 201400703-QUANT.2; 
TERMO 201600784-QUANT.1; TERMO 201600966-QUANT.1; 

 

Obs.: Havendo divergências entre as especificações deste anexo e as do sistema, 
prevalecerão as deste anexo. 

4.1. Os itens 01 a 30 são exclusivos as microempresas, empresas de pequeno 
porte e as cooperativas que se enquadram nos termos disposto no inciso I do art.48, 
I da lei complementar Nº123/2006, e alterações introduzidas pela lei complementar 
147/2014, art. 49 da lei municipal Nº 1467/2015 e art. 29 do Decreto Municipal 
1886/2017.  

4.2. Comum a todos os itens: 

4.2.1. Os equipamentos deverão ser entregues novos, sem uso, para todos os 
equipamentos constantes nesse termo, estando os mesmos sujeitos a testes que 
comprovem a sua qualidade quando da entrega, e com prazo de garantia mínima 
de 12 (doze) meses, dado pelo fabricante, ficando a contratada obrigada a 
substituir, sem ônus para a SME, o equipamento que durante a garantia apresentar 
defeitos de fabricação. 

5. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

5.1. As despesas decorrentes da contratação correrão pela fonte de recursos da 
SME, com as seguintes dotações orçamentárias: 

06.01.12.365.0153.1.116.4.4.90.52.00.1.120.0000.00 (Municipal); 
06.01.12.365.0153.1.116.4.4.90.52.00.1.125.0000.01 (Municipal); 
06.01.12.365.0153.1.116.4.4.90.52.00.1.111.0000.00 (Municipal); 
06.01.12.361.0149.1.197.4.4.90.52.00.1.120.0000.00 (Municipal); 
06.01.12.361.0149.1.197.4.4.90.52.00.1.111.0000.00 (Municipal); 
06.01.12.361.0149.2.090.4.4.90.52.00.1.120.0000.00 (Municipal); 
06.01.12.361.0149.2.090.4.4.90.52.00.1.111.0000.00 (Municipal); 
06.01.12.361.0149.2.092.4.4.90.52.00.1.120.0000.00 (Municipal); 
06.01.12.361.0149.2.092.4.4.90.52.00.1.111.0000.00 (Municipal); 
06.01.12.361.0149.2.193.4.4.90.52.00.1.120.0000.00 (Municipal); 
06.01.12.361.0149.2.193.4.4.90.52.00.1.111.0000.00 (Municipal); 
06.01.12.365.0153.2.102.4.4.90.52.00.1.120.0000.00 (Municipal); 
06.01.12.365.0153.2.102.4.4.90.52.00.1.125.0000.01 (Municipal); 
06.01.12.365.0153.2.102.4.4.90.52.00.1.111.0000.00 (Municipal); 
06.01.12.365.0153.2.102.4.4.90.52.00.1.124.0000.00 (Municipal); 
06.03.12.365.0006.2.100.4.4.90.52.00.1.113.0000.00 (Federal); 
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06.03.12.365.0006.2.100.4.4.90.52.00.1.115.0000.00 (Federal); 
06.03.12.361.0005.2.107.4.4.90.52.00.1.113.0000.00 (Federal); 
06.03.12.361.0005.2.107.4.4.90.52.00.1.115.0000.00 (Federal). 

Fonte de Recurso: Federal e Municipal.  
 

 

6. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO  

6.1. Quanto à entrega: 

6.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as 
especificações estabelecidas neste Termo, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, 
contado a partir do recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, no 
Almoxarifado da Secretaria Municipal da Educação, na cidade de Sobral/CE, nos 
horários e dias da semana de Segunda à Sexta-Feira, nos horários de 08h00 às 
12h00 e 13h00 às 16h00.  

6.1.2.  A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, 
sendo esta responsável por toda despesa decorrente de transporte e 
descarregamento do objeto, comprometendo-se ainda integralmente com eventuais 
danos causadas a ele. 

6.1.3.  Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

6.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo 
município, não podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para 
entrega. 

6.2. Quanto ao recebimento:  

6.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela CONTRATANTE. 

6.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após 
a verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas 
Fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de 
desconformidade. 

6.2.3. Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente 
defeitos, não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades 
previstas no termo do contrato. 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da 
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, 
mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, preferencialmente no 
Banco Itaú. 

7.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada 
para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior 
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começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 

7.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada em caso de 
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o 
mesmo não estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

7.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos 
seguintes comprovantes: 

7.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal. 

7.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por 
qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso 
esta documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a 
confirmação de sua autenticidade. 

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

8.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, 
sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes 
penalidades: 

8.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir: 

a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na 
entrega de material ou execução de serviços, até o limite de 9,99%, correspondente 
a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte 
inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos 
destacados no documento fiscal; 

b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da 
licitação em caso de recusa do infrator em assinar o contrato, ou recusar-se a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente; 

c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação, na 
hipótese do infrator retardar o procedimento de contratação ou descumprir preceito 
normativo ou as obrigações assumidas, de acordo com as hipóteses exemplificativas 
previstas no art. 55, inciso III, alíneas "a" a "f", do Decreto Municipal nº 1886/2017; 

d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, 
quando houver descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações 
assumidas de acordo com as hipóteses exemplificativas previstas no art. 55, inciso 
IV, alíneas "a" a "o", do Decreto Municipal nº 1886/2017; 

e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, na 
hipótese de o infrator entregar objeto contratual em desacordo com a qualidade, 
especificações e condições contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito 
oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que se destina; 

f) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando 
o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato; 

g) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a 
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rescisão do contrato e sua conduta implicar em gastos à Administração Pública 
superiores aos contratados ou registrados. 

8.1.2. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com a Administração Municipal e será descredenciado nos 
sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 
multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais. 

8.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de: 

8.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por 
outro instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será 
cobrado pela via judicial.  

8.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou 
cobradas judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos 
serviços. 

8.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, 
na forma da lei.  

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste 
instrumento. 

9.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

9.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou 
supressões limitados ao estabelecido no §1º, do art. 65, da Lei Federal nº 
8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual. 

9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a 
terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não 
podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o 
fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

9.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a 
incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, 
previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo 
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de 
acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na 
execução contratual.  

9.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter 
técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

9.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em 
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desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 02 (dois) dias 
contados da sua notificação, independentemente das penalidades aplicáveis ou 
cabíveis. 

9.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, 
responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando 
o prazo mínimo exigido pela Administração. 

9.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do 
objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da 
contratante. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de 
Serviço. 

10.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece 
a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações. 

10.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou 
justificará de imediato. 

10.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do 
objeto contratual. 

10.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas 
neste Termo. 

10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

 

11. DA FISCALIZAÇÃO  

11.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra. FRANCISCA 
SUELLY RAMOS BARROS, Assistente Técnica, vinculada a Coordenadoria 
Administrativa da SME, Matrícula n° 16496, especialmente designada para este fim 
pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR. 

12. PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
sua assinatura, na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nº 
8.666/1993. 

12.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do 
parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

12.3. O prazo de execução do objeto deste contrato é de 12 (doze) meses, contados 
a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

12.4. O prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do § 1º do art. 57 da 
Lei Federal n° 8.666/1993. 
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13. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

13.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características com o objetivo da licitação, mediante apresentação de 
atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público e privado. 

13.2. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil 
que comprove a prestação do serviço objeto do atestado de capacidade técnica 
mencionado no item anterior. 

13.3. Caso o(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não explicite(m) com 
clareza os serviços prestados, este(s) deverá(ão) ser acompanhado do respectivo 
contrato ou instrumento congênere que comprove o objeto da contratação. 

13.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não 
sejam suficientes para o convencimento do pregoeiro, promover-se-á diligência para 
a comprovação da capacidade técnica, como preconiza o art. 43, 3º da lei 8.666/93, 
em aplicação subsidiária à Lei 10.520/2002 e Decreto Municipal 2.026/2018. 
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ANEXO II - CARTA PROPOSTA 

 

À 

Central de Licitações do Município de Sobral 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 092/2019. 

A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital 
e seus anexos. 

1. Identificação do licitante: 

 Razão Social:  

 CPF/CNPJ e Inscrição Estadual: 

 Endereço completo: 

 Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicí-
lio): 

 Telefone, celular, fax, e-mail: 

2. Condições Gerais da Proposta: 

 A presente proposta é válida por ______ (______) dias, contados da data de sua 
emissão. 

 O objeto contratual terá garantia de __________ (_______) _________. 

3. Formação do Preço  

 

Item Especificação 
Marca / 

Fabricante 
Unid. Quant. 

Preço Unit. 
(R$) 

Preço Total 
(R$) 

       

       

Valor Total  

 

Local, data 

 

Assinatura de representante legal 

(Nome do cargo) 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR 

 

MODELO – EMPREGADOR PESSOA FÍSICA/PESSOA JURÍDICA 

 

(Identificação do licitante), inscrito no CPF/CNPJ nº _______________, DECLARA, para 
fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre menores de dezoito anos e, em qualquer trabalho, 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

Local, data 

 

Assinatura de representante legal 

(Nome do cargo) 
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

 

Contrato nº ___ / 20__ –  

Processo nº ____________________  

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM (O)A 
_______________________________________________ 

E (O) A ________________________________, ABAIXO 
QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

 

A(O)______________, situada(o) na ______________________, inscrita(o) no CNPJ sob o 
nº __________________, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato 
representada(o) pelo _________________________________, (nacionalidade), portador da 
Carteira de Identidade nº _____________, e do CPF nº __________________, residente e 
domiciliada(o) em (Município - UF), na ____________________________________, e a 
___________________________________, com sede na 
_________________________________, CEP: ___________, Fone: ______________, 
inscrita no CPF/CNPJ sob o nº __________________, doravante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato pelo __________________, (nacionalidade), 
portador da Carteira de Identidade nº _____________, e do CPF nº __________________, 
residente e domiciliada(o) em (Município - UF), na 
____________________________________, têm entre si justa e acordada a celebração do 
presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 092/2019, e 
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA 

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico 
nº 092/2019, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte 
deste instrumento, independentemente de sua transcrição. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO  

3.1. Constitui objeto deste contrato a Aquisição de materiais permanentes (2), para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal da Educação de Sobral, pagos com recursos 
oriundos dos Termos de Compromisso do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação 
(FNDE), de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de 
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA.   
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3.2. DOS ITENS CONTRATADOS:  

 

Item Especificação 
Marca / 

Fabricante 
Unid. Quant. 

Valor Unitário 
do Item R$ 

Valor total do 
Item R$ 

       

Valor Total do(s) item (ns) R$  

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO  

4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma POR DEMANDA, nos termos estabelecidos na 
Cláusula Décima do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 

5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ _________ (_______________). 

5.2. O preço é fixo e irreajustável. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da 
nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em 
conta corrente em nome da contratada, preferencialmente no Banco Itaú. 

6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as 
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a 
partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 

6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 
estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos comprovantes: 

6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal. 

6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer 
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta 
documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua 
autenticidade. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:  

06.01.12.365.0153.1.116.4.4.90.52.00.1.120.0000.00 (Municipal); 
06.01.12.365.0153.1.116.4.4.90.52.00.1.125.0000.01 (Municipal); 
06.01.12.365.0153.1.116.4.4.90.52.00.1.111.0000.00 (Municipal); 
06.01.12.361.0149.1.197.4.4.90.52.00.1.120.0000.00 (Municipal); 
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06.01.12.361.0149.1.197.4.4.90.52.00.1.111.0000.00 (Municipal); 
06.01.12.361.0149.2.090.4.4.90.52.00.1.120.0000.00 (Municipal); 
06.01.12.361.0149.2.090.4.4.90.52.00.1.111.0000.00 (Municipal); 
06.01.12.361.0149.2.092.4.4.90.52.00.1.120.0000.00 (Municipal); 
06.01.12.361.0149.2.092.4.4.90.52.00.1.111.0000.00 (Municipal); 
06.01.12.361.0149.2.193.4.4.90.52.00.1.120.0000.00 (Municipal); 
06.01.12.361.0149.2.193.4.4.90.52.00.1.111.0000.00 (Municipal); 
06.01.12.365.0153.2.102.4.4.90.52.00.1.120.0000.00 (Municipal); 
06.01.12.365.0153.2.102.4.4.90.52.00.1.125.0000.01 (Municipal); 
06.01.12.365.0153.2.102.4.4.90.52.00.1.111.0000.00 (Municipal); 
06.01.12.365.0153.2.102.4.4.90.52.00.1.124.0000.00 (Municipal); 
06.03.12.365.0006.2.100.4.4.90.52.00.1.113.0000.00 (Federal); 
06.03.12.365.0006.2.100.4.4.90.52.00.1.115.0000.00 (Federal); 
06.03.12.361.0005.2.107.4.4.90.52.00.1.113.0000.00 (Federal); 
06.03.12.361.0005.2.107.4.4.90.52.00.1.115.0000.00 (Federal). 

Fonte de Recurso: Federal e Municipal.  

  

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO 

8.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura, na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

8.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo 
único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

8.3. O prazo de execução do objeto deste contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir 
do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
8.4. O prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do §1º do art. 57 da Lei Federal 
n° 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

10.1. Quanto à entrega: 

10.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste Termo, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contado a partir do 
recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, no Almoxarifado da Secretaria 
Municipal da Educação, na cidade de Sobral/CE, nos horários e dias da semana de 
Segunda à Sexta-Feira, nos horários de 08h00 às 12h00 e 13h00 às 16h00.  

10.1.2.  A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta 
responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto, 
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele. 

10.1.3.  Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela 
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

10.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não 
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podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega. 

10.2. Quanto ao recebimento:  

10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada 
pela CONTRATANTE. 

10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a 
verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições 
estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da 
contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 

10.2.3. Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente 
defeitos, não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas 
no termo do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Prestar os serviços em conformidade com as condições deste instrumento. 

11.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou 
supressões limitados ao estabelecido no §1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, 
tomando-se por base o valor contratual. 

11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido 
para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proce-
der à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir 
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, 
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel 
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação 
correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.  

11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, 
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

11.7.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade 
com as especificações deste termo, no prazo de 02 (dois) dias contados da sua notificação, 
independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis. 

11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se 
pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela 
Administração. 

11.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de 
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Fornecimento/Serviço. 

12.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 
8.666/1993 e suas alterações. 

12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará 
de imediato.  

12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 

12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste 
contrato. 

12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra. FRANCISCA 
SUELLY RAMOS BARROS, Assistente Técnico, vinculada a Coordenadoria Administrativa 
da SME, Matrícula n° 16496, especialmente designada para este fim pela contratante, de 
acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado 
simplesmente de GESTOR. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem 
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades: 

14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir: 

a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega 
de material ou execução de serviços, até o limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta) 
dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, 
quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal; 

b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação 
em caso de recusa do infrator em assinar o contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente; 

c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação, na hipótese de o 
infrator retardar o procedimento de contratação ou descumprir preceito normativo ou as 
obrigações assumidas, de acordo com as hipóteses exemplificativas previstas no art. 55, 
inciso III, alíneas "a" a "f", do Decreto Municipal nº 1886/2017; 

d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, quando 
houver descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas de 
acordo com as hipóteses exemplificativas previstas no art. 55, inciso IV, alíneas "a" a "o", do 
Decreto Municipal nº 1886/2017; 

e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, na hipótese 
de o infrator entregar objeto contratual em desacordo com a qualidade, especificações e 
condições contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto 
impróprio para o fim a que se destina; 

f) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando o 
infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato; 
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g) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a 
rescisão do contrato e sua conduta implicar em gastos à Administração Pública superiores 
aos contratados ou registrados. 

14.1.2. O licitante que falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de 
fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e 
das demais cominações legais. 

14.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de: 

14.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro 
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via 
judicial.  

14.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas 
judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços. 

14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na 
forma da lei. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos 
constantes no art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma 
do art. 79, com as consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal. 

15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante 
aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto 
no inciso XII, do art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA 
direito à indenização de qualquer espécie.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

16.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE, 
no Diário Oficial do Município - DOM, como condição indispensável para sua eficácia, nos 
termos do parágrafo único do art. 61 da Lei nº. 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro do município de Sobral no Estado do Ceará para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na 
esfera administrativa. 

 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela 
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas 
pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 
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Sobral (CE), ____ de ______________ de ___________. 

 

CONTRATANTE CONTRATADO(A) 

Testemunhas: 

 

1. ________________________________ 

(nome da testemunha 1) 
RG: 
CPF: 

 

2.______________________________ 

(nome da testemunha 2) 
RG: 
CPF: 

 

Visto: 

 Assessoria Jurídica da CONTRATANTE 


